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PORTARIA Nº 01/2026

Dispõe sobre a instituição da Comissão Técnica responsável pela elaboração, monitoramento 
e/ou avaliação do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Ponto Chique.

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Gleicio Rodrigues Silva, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de apoio técnico na elaboração, monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Educação (PME), em consonância com as diretrizes do Plano Nacional de 
Educação;

CONSIDERANDO os princípios da gestão democrática do ensino público e da participação social;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Técnica responsável pela elaboração, monitoramento e/ou avaliação 
do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Ponto Chique.

Art. 2º A Comissão Técnica, em apoio à Comissão Gestora Municipal,  terá as seguintes 
atribuições:
I – coordenar os trabalhos técnicos de elaboração, revisão e/ou monitoramento do PME;
II – sistematizar dados e diagnósticos educacionais do município;
III – elaborar propostas de metas, estratégias e indicadores;
IV – apoiar a realização de consultas públicas e audiências;
V – articular-se com o Fórum Municipal de Educação e demais instâncias participativas;
VI – elaborar relatórios técnicos e documentos orientadores.

Art. 3º A Comissão Técnica será composta pelos seguintes membros:
I –Daiane Pereira Barbosa – Apoio Pedagógico, Fabiana Messias de Almeida – Diretora, 
Walquíria Francisca Costa – Diretora, Coordenador(a); Daiane pereira Barbosa.
II –Conselho Municipal de Educação: Gleiciane Ramos Lemos, Graciely Ramos Aguiar, Aline 
Lima do Rosário. Professores: Neiva josé Vieira Gonçalves, Marizeth Vieira de Souza Costa, 
Juliana Meire, Marilene de Jesus, Anacleto César de Almeida Neto.
III – Servidores técnico-administrativo da educação: Antônia aparecida Lemos; Maria Inácia 
Ramos Rocha; Alcione Messias de Almeida.
IV – Pais ou responsáveis: Márcia Ferreira Rocha, Miria Pereira Almeida, Laura Botelho Ramos. 
Alunos:  Davi Fonseca de Jesus, Ana Clara Rodrigues Gonçalves, Thalita Pereira da silva, 
Jhonathan Allan Oliveira Ramos, Mariany Mendes Almeida. Conselho Tutelar: Carlos Eduardo 
Fernandes de Queiroz, Hayane Cardoso de Queiroz, Eduabson mendes dos reis. Sociedade Civil 
Organizada: Warley Ricardo da Silva, Catherine de Araujo Ruas, Thais Cardoso, Flávia Aparecida 
Ramos de Oliveira Costa.

Art. 4º A Coordenação da Comissão será exercida por Daiane Pereira Barbosa.
Art. 5º A Comissão poderá convidar especialistas, técnicos e representantes de instituições para 
colaborar com os trabalhos.
Art. 6º Os trabalhos da Comissão terão duração até a conclusão das atividades previstas, 
podendo ser prorrogados, se necessário.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ponto chique, 10 de abril de 2026.

Gleicio Rodrigues Silva
Secretário(a) Municipal de Educação
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